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Ao Ilmo. 

Sr. Pregoerio do Município de Gurupi/TO. 

 

Ref.: Impugnação ao Edital – Pregão Eletrônico Nº Pe 

2025.016-Gpi-Secti – Republicação 

 

 

 

 

BLESS PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - 

ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.223.523/0001-09, com 

sede na Av. Eng. Caetano Álvares, 530, 1º andar, Bairro 

Limão, São Paulo/SP, CEP: 02546-000, representada por sua 

diretora Simone Maria de Lima, brasileira, 

administradora, CPF nº 245.555.088-58, vem, 

respeitosamente, apresentar, com fulcro no art. 164 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a presente IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL, pelos motivos de fato e de direito que passa a 

expor: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme o artigo 164 da Lei 

14.133/21, esta impugnação é tempestiva, estando 

protocolada dentro do prazo legal antes da realização 
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do certame. 

 

2.  MÉRITO 

2.1. DA VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, 

MOTIVAÇÃO, RAZOABILIDADE, COMPETITIVIDADE  

2.1.1 AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA OU JURÍDICA QUE 

IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM REGIME DE 

CONSÓRCIO. 

 

Constou do item 3.7.9 do edital 

relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO  - PE/2025.016-GPI-

SECTI - expresso  impedimento quanto à participação 

de empresas em regime de consórcio, inexistindo 

justificativa plausível para tal exclusão. 

 

Nesse sentido, também deve ser 

realçado que o Termo de Referência, documento este 

que poderia apresentar a referida justificativa 

contundente para contrariar o que expressamente 

dispõe o artigo 15 da Lei 14.133/21, nada apresentou 

quanto a essa ilegal restrição. 

  

Ou seja, como primeiro ponto 

inicial e peremptório desta impugnação deve ser 

destacado que a entidade licitante, ao expedir o 

impugnado instrumento de convocação, violou  
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expressamente os artigos 5º e  15 da Lei 14.133/21, 

fato passível de questionamento por meio de Mandado 

de Segurança ou Representação ao TCE/TO. 

 

 

Essa irregularidade é 

gravíssima e insanável, pois no caso houve uma dupla 

afronta a no mínimo três princípios basilares do 

ordenamento jurídico-administrativo: a Legalidade, 

Motivação e Competitividade1, pois há ausência de 

qualquer justificativa técnica, lastreada em 

elementos de pesquisa e em dados estatísticos que 

pudessem contrariar a jurisprudência sólida do TCU 

sobre ou tema ou os ditames eloquentes do artigo 15 

da Lei 14.133/21. 

 

 

A consequência disso é simples: 

com menos empresas participando da licitação, menor 

será a diversidade de propostas a serem oferecidas 

e, por conseguinte, potencial risco de ofensa ao 

Princípio da Economicidade, com preços acima da média 

 
1 Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: I - 

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 

que: a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 

cooperativas; 
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de mercado ou que não representam a realidade do 

segmento de sinalização viária, o qual é objeto da 

licitação. 

 

Essa é a consequência direta de 

tal injustificado impedimento, pois, com a 

possibilidade das licitantes poderem se unir em 

consórcio, maior será o número daquelas que poderiam 

disputar o certame, o que contribui para que o 

Município de Gurupi/TO, efetivamente, selecione a  

melhor e efetiva proposta ao interesse de todos os 

seus municípios associados. 

 

 

Convém ainda destacar que, no 

Direito Privado, a prerrogativa de empresas estarem 

reunidas em  consórcio tem lastro nos artigos 278 e 

279 da Lei Federal nº 6.404/76.  

 

 

Nesta norma o art. 278 

estabelece que quaisquer sociedades, sob o mesmo 

controle ou não, podem constituir consórcio para 

executar um determinado empreendimento.  
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Aliás, a possibilidade das 

empresas decidirem reunir-se em regime de consórcio 

decorre do que dispõem os artigos 1º, IV e artigo 

170 (Princípio da Livre Iniciativa) caput da 

Constituição Federal e artigo 966 do Código Civil 

(Princípio da Autonomia Empresarial). 

 

 

A decisão dos empreendimentos em 

unir esforços econômicos e financeiros para disputar 

uma licitação pertence ao que se denomina Autonomia 

Empresarial, a qual somente pode ser limitada por 

uma entidade licitante se houver robusta 

justificativa quanto a isso, o que não aconteceu 

neste caso. 

 

 

Até porque o valor do certame é 

destina-se a atender o município de Gurupi/TO, o qual 

possui diversos espectros que podem ser considerados 

de forma mais técnica, havendo a pluralidade de 

empresas que poderiam se juntar na licitação em 

regime de consórcio. 
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Sobre a necessidade de robusta 

justificativa para impedir a participação de 

empresas em regime de consórcio, assim se  pronunciou 

o TCU2: 

   

"REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE  

CAUTELAR.  POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES  

EM  LICITAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO, 

RECUPERAÇÃO E ALARGAMENTO DE PONTES 

RODOVIÁRIAS NA BR 429/RO. ACATAMENTO 

DAS JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO 

DNIT. INDEFERIMENTO DA CAUTELAR. 

NECESSIDADE DE  APRESENTAÇÃO  DE  

JUSTIFICATIVAS  TÉCNICAS  E  

ECONÔMICAS  MAIS ROBUSTAS QUANDO DA 

INADMISSÃO DE CONSÓRCIO DE EMPRESA. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL.  CIÊNCIA À 

AUTARQUIA" (Plenário, rel. Min. ANA 

ARRAES, DOU 17.10.2012). 

 

 

Em outra decisão sobre o 

assunto, o E. TCU destacou que a vedação de 

participação de empresas em consórcio deverá ser 

motivada. Citamos: 

 

“...demonstrar com fundamentos 

sólidos a escolha a ser feita pelo 

gestor durante o processo de 

licitação no que toca à vedação da 

participação de consórcios” (TCU, 

Acórdão 1.165/2012, Plenário. Rel. 

Min. Raimundo Carreiro). 

 

 
2 Acórdão 2.831/2012. 
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       Claro é o posicionamento do TCU 

no sentido de que a impossibilidade de permissão de 

empresas em regime de consórcio deve ter 

justificativas técnicas, econômicas robustas e 

sólidas para tal exclusão! 

       

Não existe no Edital ou mesmo no 

Termo de Referência justificativa que fundamente a 

impossibilidade de mais empresas participarem dele 

por meio de consórcios o que também viola o Princípio 

da Motivação. 

 

Pelo apresentado acima o edital 

é nulo, sem maiores esforços para se reconhecer tal 

nulidade!!! 

 

E, sendo assim, a restrição 

imposta  é absolutamente ilegal e contrária os 

Princípios da Legalidade, Motivação, Razoabilidade  

e, como consequência,  Competitividade, por 

concentrar o certame em poucas empresas do segmento 

licitado, impedindo que empresas, sobretudo 

empreendimentos menores possam se unir e participar 

da licitação, sendo o instrumento de convocação 

absolutamente nulo para o fim a que se destina, 

devendo a abertura da licitação ser SUSPENSA, para 

fins de correção. 
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2.2 DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO RAZOABILIDADE, 

JULGAMENTO OBJETIVO E LEGALIDADE  

 

De acordo com o art. 5º, I e II, 

da Lei nº 14.133/2021, os procedimentos licitatórios 

devem observar os princípios da PRINCÍPIO DO 

RAZOABILIDADE, JULGAMENTO OBJETIVO E LEGALIDADE. 

 

Exigir atestados de capacidade 

técnica sobre itens que não compõem o objeto descrito na 

planilha orçamentária configura grave ofensa ao Princípio 

da Razoabilidade, sendo que inexiste no autos qualquer 

simples justificativa que poderia “fundamentar” isso. 

 

Mas também consiste em grave e 

insanável ilegalidade, eis que o art. 67, § 1º da Lei 

14.133/21 dispõe expressamente que a exigência de 

atestados somente poderá ser feita para parcelas de maior 

relevância, itens esses que sequer foram mencionados na 

planilha orçamentária e não correspondem àquilo que está 

sendo exigido no edital. 

 

No edital, o item de Qualificação 

Técnica determina que a empresa licitante deverá 

atender aos requisitos descritos no subitem 9.4.2.  
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No entanto, ao compararmos esse 

subitem com a planilha orçamentária apresentada no 

item 1.4 do Termo de Referência, identificamos uma 

inconsistência: alguns dos itens exigidos como 

comprovação de capacidade técnica não constam na 

planilha orçamentária. 

 

Especificamente, os itens “c”, 

“d”, “n” e “o” do subitem 9.4.2 não aparecem listados 

na planilha, o que gera dúvidas quanto à sua relevância 

técnica para o objeto licitado. 

 

Afinal, diante dessa divergência,  

como poderá o Ilmo. Pregoeiro promover o julgamento 

objetivo da proposta mais adequada e de menor custo para 

o Poder Público, se esses mesmos custos possuem bases 

diferentes ou não foram previstos corretamente na 

planilha orçamentária. 

 

E o outro lado da moeda, como as 

empresas poderão realizar corretamente suas propostas se 

serviços exigidos no edital não possuem a correta 

correlação na planilha orçamentária do certame? 

 

Essa situação é tão grave que o 

TCU, ao expedir o Acordão nº 9249/2020 mencionou que 

erros graves na estimativa do objeto licitado enseja a 

responsabilização daqueles que promoveram tal prática, 

conforme indicamos abaixo: 
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“ Equívocos graves na estimativa do 

preço de obras públicas ensejam 

responsabilização do engenheiro 

orçamentista e de seu superior 

hierárquico imediato. Acórdão 

1464/2013-Plenário | Relator: JOSÉ 

MUCIO MONTEIRO 

 

Portanto, o edital também é nulo, 

por contrariar expressamente o disposto no artigo 6, 

XXXIII, “i” 34 da Lei 14.133/21, visto que nem todos os 

custos relativos ao objeto licitados estão presentes e 

disponíveis no certame. 

 

Também há nulidade pelo fato de 

haver violação do artigo 18, IV da Lei 14.133/21, na 

medida em que os preços descritos não correspondem  aos 

preços utilizados para a sua formação. 

 

Por fim, como já dito, nova 

nulidade apresenta-se neste caso, pois em função dos 

equívocos apresentados, onde há divergência entre o que 

está sendo solicitado e o que foi estimado, há ofensa 

também ao Princípio do Julgamento Objetivo, pelo fato de 

tais erros impedir o órgão julgador, no caso, o Pregoeiro 

de conseguir aferir a melhor proposta ao Interesse 

Público. 

 

3. DO PEDIDO 
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      Diante do exposto, pelos graves erros 

apontados acima, nos termos do Princípio da Autotutela e 

Súmula 473 do STF, requer-se  URGENTE a suspensão da 

abertura do certame, visando que Administração Pública, 

possa promover toda a correção necessária do edital na 

forma exigida pela Lei 14.133/21 e jurisprudência do TCU. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2025. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

 


















